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RESOLUÇÃO N. 198/2016/TCE-RO 

 

 

Acrescenta o inciso VIII ao art. 103 do Regimento 

Interno, regulamentando o art. 34-A da Lei 

Complementar n. 154/1996. 

 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das 

atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, no art. 

1º, IX, da Lei Complementar n. 154/96; no art. 1º, XII, do RI/TCE-RO: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O art. 103 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 103............................................: 

[...] 

VIII – recurso manifestamente protelatório, no valor compreendido entre 2% e 50% 

do montante referido no caput deste artigo”. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Porto Velho, 18 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

Conselheiro Presidente  

 

 

 

 

 

http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/RegInterno-5-1996.pdf
http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/RegInterno-5-1996.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.al.ro.leg.br/leis/constituicao-do-estado-de-rondonia/ce1989_111f.pdf/view
http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/LeiComp-154-1996.pdf
http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/RegInterno-5-1996.pdf

